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DECRETO Nº 42.406/2018

VACÂNCIA, PELO PEDIDO DE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR OZIEL LUCIANO ROSA, 
DO CARGO QUE OCUPA.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, pelo pedido de exoneração do servidor OZIEL LUCIANO ROSA, detentor do 
Cargo Público de Farmacêutico, Atividades de Nível Superior, ANS 100, Código: ANS 114, Classe “J”, 
Referência Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 2 de abril de 
2018, conformidade com o Processo Administrativo nº 597/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 2 de abril 
de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.407/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A 
SERVIDORA ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA SILVA.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora ALESSANDRA 
ALVES DE OLIVEIRA SILVA, detentora do Cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio 
Técnico e Administrativo, ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “I”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos períodos de 28 de janeiro a 27 de março de 2018, conforme 
Processo Administrativo nº 1.154/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 28 de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.408/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
ROSIVANE BUCHELT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
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Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
ROSIVANE BUCHELT, detentora do Cargo Público de Professor Nível III 
S.I. 40H - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 12 de fevereiro a 14 de maio de 2018, 
referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 6.723/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.409/2018

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profi ssional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

- JOICE UECKER STRELOW JACOB, do Cargo Público de Técnico 
em Enfermagem – 40h, Concurso Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: 
Apoio Técnico e Administrativo– ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, 
Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Saúde – SEMUS, a 
partir de 9 de abril de 2018, de conformidade com o Processo Administrativo 
nº. 596/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 9 de abril de 2018, revogadas as disposições, em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.410/2018

EXONERA A PEDIDO AURENI PEREIRA DO NASCIMENTO 
DA SILVA, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de AURENI PEREIRA DO NASCIMENTO DA 
SILVA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 2 
de abril de 2018, de conformidade com Processo Administrativo nº 598/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de abril de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.411/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA Á SERVIDORA LEILA DOS SANTOS 
ANDRADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora LEILA DOS SANTOS ANDRADE, detentora do Cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 
400, Código: ATA 429, Classe “C”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 21 a 28 de fevereiro 
de 2018, conforme Processo Administrativo nº 321/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.412/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SUELI ALVES DA SILVA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
SUELI ALVES DA SILVA, detentora do Cargo Público de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 10 de maio a 7 de 
agosto de 2018, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo 
nº 246/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 10 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.413/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAUDIR JOSE 
MEDEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
CLAUDIR JOSE MEDEIROS, detentor do Cargo Público de Encanador Hidro 
Sanitário, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 513, Classe “B”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos períodos de 15 de junho a 14 de 
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julho de 2018 e 15 de dezembro de 2018 a 12 de fevereiro de 2019, referente 
ao 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 727/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.414/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA MARIA DE LOURDES 
GOMES DOS SANTOS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS, detentora do 
Cargo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e 
Administrativo, ATA 400, Código: ATA 429, Classe “C”, Referência Salarial 
“III”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 
27 de novembro a 8 de dezembro de 2017, conforme Processo Administrativo 
nº 1.252/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem 27 de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.415/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CRISTIANA DE SOUZA 
ANDRADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
CRISTIANA DE SOUZA ANDRADE, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. 40H - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 
307, Classe “O”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 10 de julho a 7 de outubro de 2018, 
referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 4.828/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.416/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MANOEL PAULO DE 

ALMEIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
MANOEL PAULO DE ALMEIDA, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 17 de maio a 14 de agosto de 2018, 
referente ao 5º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 1.844/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO),19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Municipio

DECRETO Nº 42.417/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCIANA COSTA 
OLIVEIRA LEITE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
LUCIANA COSTA OLIVEIRA LEITE, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. 40H - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 
305, Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 16 de abril a 14 de julho de 2018, 
referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 844/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 16 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.418/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FRANCISCO BATISTA 
NETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
FRANCISCO BATISTA NETO, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 16 de maio a 11 de novembro de 
2018, referente ao 1º e 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 
1.562/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
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contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO),19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Municipio

DECRETO Nº 42.419/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA LUCIA VIEIRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
MARIA LUCIA VIEIRA, detentora do Cargo Público de Professor Nível III 
S.I. 40H - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “VII”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 30 de abril a 28 de julho de 2018, referente 
ao 3º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 2.434/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 30 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.420/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MANOEL DE ASSIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
MANOEL DE ASSIS, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo Ocupacional: 
Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 526, Classe 
“A”, Referência Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 11 de junho a 8 de setembro de 2018, referente ao 5º 
qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 3.834/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO),19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Municipio

DECRETO Nº 42.421/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLEONICE DA SILVA 
COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
CLEONICE DA SILVA COSTA, detentora do Cargo Público de Professor Nível 
III S.I. 40H - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “VIII”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 1º de junho a 29 de agosto de 2018, 
referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 1.452/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.422/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA CRISTINA 
GOMES SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
MARIA CRISTINA GOMES SANTOS, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. 40H - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “VIII”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, no período de 16 de maio a 13 de agosto 
de 2018, referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 
635/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.423/2018

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORA EDNA DOS REIS BARBOSA. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, a servidora EDNA DOS REIS BARBOSA, 
detentora do Cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio 
Técnico e Administrativo – ATA 400, Código ATA 420, Classe “D”, Referência 
Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, pelo 
período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de abril de 2018 a 31 de março de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 606/2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
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Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.424/2018

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORA ELIZABETE VIEIRA DE 
CAMARGO. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, a servidora ELIZABETE VIEIRA DE CAMARGO, 
detentora do Cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio 
Técnico e Administrativo – ATA 400, Código ATA 420, Classe “D”, Referência 
Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, pelo 
período de 02 (dois) anos, a partir de 27 de março de 2018 a 26 de março de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 607/2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de março de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.425/2018

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORA DIRCE APARECIDA DA SILVA. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, a servidora DIRCE APARECIDA DA SILVA, 
detentora do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA: 400 Código: ATA: 429, Classe “C”, Referência Salarial “IV”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, pelo período de 02 (dois) anos, a 
partir de 1º de março de 2018 a 29 de fevereiro de 2020, conforme Processo 
Administrativo nº 605/2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de março de 2018 revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.426/2018

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORA JOSELIA APARECIDA 
MEDEIROS MUCUTA. 

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, a servidora JOSELIA APARECIDA MEDEIROS 
MUCUTA, detentora do Cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo 

Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, Código ATA 420, 
Classe “D”, Referência Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUS, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de março 
de 2018 a 29 de fevereiro de 2020, conforme Processo Administrativo nº 
604/2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de março de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 43.427/2018

NOMEIA JOSIANE MICHELE ALVES BERTOLO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena – em exercício, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe 
são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JOSIANE MICHELE ALVES BERTOLO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 14 de junho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de junho de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município – em exercício

DECRETO Nº 42.428/2018

DISPÕE SOBRE A PERMUTA DA SERVIDORA MUNICIPAL 
CIRLENE MURCILIO DA SILVA, AO MUNICÍPIO DE CACOAL 
- RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe conferem,

Considerando, o teor do Decreto nº 6.253, da Prefeitura Municipal de 
Cacoal, às fl s. 4, datado de 19 de janeiro de 2017 e a a errata às fl s. 3.

D E C R E T A:

Art. 1º A permuta das servidoras abaixo nominadas, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 580/2018, entre as Prefeituras Municipais 
de Vilhena e Cacoal, sem ônus para os entes cedentes, no período de 2 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2017:

I. CIRLENE MURCILIO DA SILVA: pertencente ao quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Vilhena, detentora do Cargo de Técnico 
em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 
400, Código ATA 420, Classe “D” Referência Salarial III, neste ato cedido à 
Prefeitura Municipal de Cacoal; e

II. SELMA MARIA DA SILVA: pertencente ao quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Cacoal, detentora do cargo de Técnica em 
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Enfermagem, neste ato cedido à Prefeitura Municipal de Vilhena.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.429/2018

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA PERMUTA DA SERVIDORA 
MUNICIPAL CIRLENE MURCILIO DA SILVA, AO MUNICÍPIO DE CACOAL - 
RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe conferem,

Considerando, o teor do Decreto nº 6.677, da Prefeitura Municipal de 
Cacoal, às fl s. 84, datado de 8 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da permuta das servidoras abaixo nominadas, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 580/2018, entre as 
Prefeituras Municipais de Vilhena e Cacoal, sem ônus para os entes cedentes, 
no período de 2 de janeiro a 31 de dezembro de 2018:

I. CIRLENE MURCILIO DA SILVA: pertencente ao quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Vilhena, detentora do Cargo de Técnico 
em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 
400, Código ATA 420, Classe “D” Referência Salarial III, neste ato cedido à 
Prefeitura Municipal de Cacoal; e

II. SELMA MARIA DA SILVA: pertencente ao quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Cacoal, detentora do cargo de Técnica em 
Enfermagem, neste ato cedido à Prefeitura Municipal de Vilhena.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.430/2018

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR DOCÊNCIA 
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ZENAIDE MEURER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratifi cação por Docência na 
Segunda Série do Ensino Fundamental, de 25% (vinte e cinco por cento), do 
vencimento básico inicial, conforme art. 28, da Lei Complementar nº 147/2010 
a servidora ZENAIDE MEURER, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
SEMED, a partir de 5 de dezembro  de 2016.

Parágrafo único. A gratifi cação é sobre o Cargo Público de Cargo de 
Professor Nível III 40h, Grupo Ocupacional: Magistério, MAG 300, Código: 
MAG 307, conforme Processo Administrativo nº 5.339/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem 5 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.431/2018

NOMEIA WAGNER DUTRA DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação WAGNER DUTRA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 23 de 
abril de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.432/2018

EXONERA WALDEIR BATISTA MELATO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de WALDEIR BATISTA MELATO, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC-
2, a partir de 24 de abril de 2018, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SEMED.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.433/2018

EXONERA A PEDIDO JOSÉ ANTONIO DA SILVA PILGER, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,
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D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de JOSÉ ANTONIO DA SILVA PILGER, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC-2- CHEFIA DE GABINETE, a partir de 24 de abril de 
2018, de conformidade com processo Administrativo nº 2.488/2018

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.434/2018

EXONERA A PEDIDO FAGNER KAIBERS PALOSCHI DO 
CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de FAGNER KAIBERS PALOSCHI,  
do Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA - SEMAGRI a partir de 24 de abril de 2018, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 2.489/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.435/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora RENATA CRISTINA MAILHO MAZZUTTI, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 274/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.436/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora NOELI BATISTA DA SILVA, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 1.960/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.437/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora LEANDRA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
2.080/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.438/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
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de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora CAMILA BELUZZO DA MOTA SCHMITZ, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 2.011/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.439/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora MICHELLE JULIAO DE MELLO SILVA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
206/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.440/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora MARCIA EUGENIA DOS SANTOS, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
484/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.441/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora HELAINE CHRISTINA SILVA DE JESUS, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 876/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.442/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ROSIANE LOURENÇO DOS SANTOS, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
247/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.443/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora KARLA FERNANDA CASTILHO VICENTE, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “I”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 452/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.445/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora LEILA MEDEIROS ANACLETO, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
768/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.446/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora QUEILA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 

300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 830/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.447/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora KELLY CRISTINA RIBEIRO RAASCH, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
223/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.448/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora FABIANA PACHECO DUTRA, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
737/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
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Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.449/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora WANESSA DA SILVA, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 1.199/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.450/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora DAIANA CRISTINA DE CARVALHO, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
622/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.451/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ERICA DA SILVA, detentora do Cargo Público de Professor Nível III 
S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, Classe 
“M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, conforme Processo Administrativo nº 614/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.452/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora GRACIELA PIZAPIO, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 632/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.453/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora MARGARETE BORGES DOS SANTOS, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
227/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.454/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora VIVIANE OLIVEIRA VILARIM BORRHER, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 1.192/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.455/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora FRANCISLAINE PIRES DOS SANTOS LIMA, detentora do 
Cargo Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério 
– MAG 300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 1.015/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.456/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora SIMONE GAESKI CHAVES, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
1.851/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.457/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora MARTA ANTONIO DE AMORIM DA SILVA, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 1.251/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.459/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
ao servidor JOEL SILVA BEZERRA, detentor do Cargo Público de Professor 
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Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 1.500/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.460/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora NAIR ANTONIO GRIGORIO, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
770/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.461/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora POLYANA BLECHA PACHECO SPIEWAKOWSKI, detentora do 
Cargo Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério 
– MAG 300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 177/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON

Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.462/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora ALESSANDRA WANGYLENE DA SILVA DE LIMA, detentora do 
Cargo Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério 
– MAG 300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 657/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.463/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora JOZIANE MARA MACEDO DA SILVA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
250/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.464/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora LILIAN SOUZA TOLEDO, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 1.523/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.465/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ANGELICA TEIXEIRA MACHADO, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
701/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.466/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora SANDRA MARA ROSSELL CORDEIRO, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
753/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.467/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora SILMARA DE FARIAS HOLANDA, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
1.203/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.468/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ADRIANA DOS SANTOS LOPES, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
517/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.469/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
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DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ROSELI TEIXEIRA ROLDÃO FEITOSA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
1.715/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.470/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora CINTIA ALMEIDA GOMES FLORENCIO, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 344/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.471/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 

(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora CRISTIANE APARECIDA DA SILVA DE SOUZA, detentora do 
Cargo Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério 
– MAG 300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 211/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.472/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora HELENA MARIA HENNEMANN SILVEIRA, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “I”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 210/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.473/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora LOURDES AMARO, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 181/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.
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ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.474/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora KELIMAR SILVA REIS, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 285/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.475/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
ao servidor EDUARDO DE OLIVEIRA COLETTE, detentor do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
480/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.476/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora ALINE DOS SANTOS SILVA, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
662/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.477/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora GLEICIELI LOPEZ DA PAZ, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 1.519/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.478/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ROSANGELA HERCULANO DA SILVA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
473/2018.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.479/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora BETIANE DOS SANTOS ESSER, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
602/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.480/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente ao 
servidor LUIZ ALOACIR DE SOUZA, detentor do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 769/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.481/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora ROSILEIDE FATIMA ZAFFARI SANTOS, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 311/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.482/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora JESSIE APARECIDA DOS ANJOS SOUZA, detentora do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 469/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.483/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 



17Vilhena-RO,  quarta-feira, 20.06.2018 Diário      O� cial        DOV Nº 2501

de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora ADRIANA DA SILVA SANTANA, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
475/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.484/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
ao servidor LUCIANO GABRIEL LORENZO MARTINS, detentor do Cargo 
Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 759/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.485/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora MARIA CELUIR DUARTE, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 738/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.486/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
ao servidor MARCO AURELIO BERTOZZI, detentor do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
1.211/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.487/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora TATIANE ROBERTA DE LIMA, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
195/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.488/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora LUCIANA GOMES MENEZES, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
300/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.489/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora NISLAINE CLAMERICK DE ARRUDA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
237/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.490/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
à servidora ERIKA PAMELA SPOSITO DE SOUZA RODRIGUES, detentora 
do Cargo Público de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério 
– MAG 300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo 
Administrativo nº 236/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.491/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora POLIANA DE SOUZA GIROLOMETTO, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
224/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.492/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora CELIA DE SOUZA LOPES detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 1.200/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 42.493/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente 
ao servidor CLAUDIO FERNANDO DA SILVA, detentor do Cargo Público de 
Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
152/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.494/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora GISLAINE SOARES SILVA detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 322/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos fi nanceiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.573/2018

EXONERA ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, DO 
CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena - interino, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, do 
cargo que ocupa de DIRETOR GERAL – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS – SAAE, a partir de 1º de maio de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 2 de maio de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município - Interino

LIVRO 001 FLS. 41 VOL. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2018

Processo Administrativo n°. 1531/2018 – SEMEC
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: SC BRINDES LTDA EPP. CNPJ nº 02.507.452/0001-90. 
Objeto: aquisição de premiação esportiva com a fi nalidade de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - SEMEC, 
conforme Solicitação de Despesa n° 1287/2018, Termo de Referência, 
Cotação Prévia e Edital de Pregão Eletrônico n°. 068/2018, constantes do 
Processo Administrativo nº 1531/2018. Valor: R$ 21.824,20 (vinte e um mil, 
oitocentos e vinte e quatro reais e vinte centavos). Prazo: até 31 de dezembro 
de 2018.

Data: 30.05.2018.

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ERRATA DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2013

Diário Ofi cial de Vilhena nº 2.499, de 15 de junho de 2018.

Livro 002     fl s. 49 - Vol. I

ONDE SE LÊ:

“[...] Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA - 
ME. CNPJ: 10.379.034/0001-92.”

LEIA-SE:

“[...] Contratado:BIOCLIN - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
LTDA - ME. CNPJ: 10.379.034/0001-92.”

Vilhena - RO, 20 de junho de 2018.

Mário Gardini
ADVOGADO DO MUNICÍPIO

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2018/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2078/2018/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2078/2018/FUMAS, 
cujo objetivo é a aquisição de materiais diversos (tinta para tecidos e telas, 
pincéis, tecidos, aviamentos materiais para artesanato e armarinho) com a 
fi nalidade de atender o Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS, 
através do programa Casa da Gestante. Ata da sessão da comissão do 
pregão designada pelo decreto nº 41.481/2017, e o julgamento e adjudicação 
proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento 
licitatório, foi defl agrado com base na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Municipal nº 19.053/2009, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Complementar nº 123/06, Lei complementar nº 147/14 com suas 
alterações, HOMOLOGO conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa Sollo Brasil Comércio e Serviços Ltda - ME, os 

lotes de nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 14, 15, 16,  totalizando 

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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o valor de R$ 26.365,64 (Vinte e seis mil trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos);
Em favor da empresa Comercial Girardello Ltda – ME, os lotes de nºs 10 e 13, totalizando o valor de R$ 2.835,94 (Dois mil oitocentos e trinta e cinco 

reais e noventa e quatro centavos).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR R$ 29.201,58 (Vinte e nove mil duzentos e um reais e cinquenta e oito centavos).

___________________________________________
Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL - INTERINO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-1/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado 
pelo MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-RO, residente 
e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/SAAE/2018SRP, publicada na Imprensa Ofi cial do Município 
Edição Nº 2471 do dia 02/05/2018, bem como, a classifi cação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 106/2018, RESOLVE registrar os preços 
das empresa ALANA RHODE COMÉRCIO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.125.873/0001-87, com sede na Rua Anapolina n° 
1943, CEP 76967-500, Bairro Liberdade, Cacoal – RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ALANA RHODE, portador do RG 
nº 1011288/SSP/RO, e do CPF nº 005.145.442-44, residente e domiciliado na Rua Anapolina n° 1943, CEP 76967-500, Bairro Liberdade, Cacoal – RO, nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classifi cação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual contratação de empresa especializada no REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE EPI, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena – RO, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 041/2018/SAAE/SRP, de acordo com as especifi cações constantes no anexo I do edital e demais especifi cações 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes classifi cadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos Municípios 

ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

P R E Ç O 
TOTAL

13 LUVA EM BORRACHA EM DUAS CAMADAS. PAR 1200 Super safety 7,50 9.000,00

19

CONE PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: 
PVC FLEXÍVEL, 75 CM, NAS CORES PRETO E 
AMARELO, 2 FAIXAS REFLEXIVAS, ORIFÍCIO 
NA PARTE SUPERIOR PARA INTERLIGAÇÃO 
ATRAVÉS DE CORRENTE PLÁSTICA.

UND 50 Plasticor 44,92 2.246,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 11.246,00

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
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CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE 
ATENDIMENTO:

6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado 
em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário 
de recebimento da requisição de materiais/produtos/serviços emitido pela 
unidade CONTRATANTE. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) 
meses;

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer 
conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena – RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a 
conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste 
Instrumento Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser 
de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos 
Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do 
fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do 
Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela 
prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações 
constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e 
qualidade dos materiais entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) 

poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas 
as condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;

7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especifi cação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 
estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 

SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva 
unidade administrativa;

8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante;

8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital;

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fi scalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
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CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justifi cadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de 
fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fi scais ou para-fi scais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no 
orçamento fi nanceiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos, conforme codifi cação abaixo:

Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Prog. Trabalho: 04.122.0003.2.144 
– Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE Despesa: 
3.3.90.30.00.00– Material de Consumo Desdobramento: 28 00 – Material de 
Proteção e Segurança Fonte de recursos: 010000 – Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 017/SAAE/2018SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, 
por item;

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 
competente a COMARCA DE VILHENA – RO.

19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena (RO), em 11 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

_________________________________________________
ALANA RHODE COMÉRCIO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ME 

CNPJ nº 27.125.873/0001-87
ALANA RHODE

CPF nº 005.145.442-44

TESTEMUNHAS:  ______________________________     
__________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-2/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado 
pelo diretor geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/
SSP-RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 
76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente 
Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/SAAE/2018SRP, publicada 
na Imprensa Ofi cial do Município Edição Nº 2471 do dia 02/05/2018, bem 
como, a classifi cação das propostas publicada no Processo Administrativo 
Nº 106/2018, RESOLVE registrar os preços das empresa BONIN & BONIN 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 29.004.099/0001-81, com sede na Av. Dois 
de Junho n° 2354, CEP 76963-864, Bairro Centro, na cidade de Cacoal – 
RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
procurador MATHEUS MORENO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador do RG nº 39.842.610-7/SSP-SP e do CPF nº 015.470.442-33, 
residente e domiciliada na Av. Nações Unidas nº 2774, Bairro Princesa 
Isabel, em Cacoal – RO, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 
com a classifi cação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 
e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para 

eventual contratação de empresa especializada no REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE EPI, 
para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos de Vilhena – RO, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 041/2018/SAAE/
SRP, de acordo com as especifi cações constantes no anexo I do edital e 
demais especifi cações estabelecidas no ato convocatório que permeou este 
certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classifi cadas em primeiro 
lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos 
Municípios ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
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DE PREÇOS
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

PREÇO 
TOTAL

8

PROTETOR SOLAR: EMBALAGEM COM 120 ML; 
RESISTENTE A ÁGUA E AO SUOR; DEVE OFERECER 
PROTEÇÃO CONTRA QUEIMADURAS SOLARES 
PROVENIENTES DOS RAIOS U.V.A E U.V.B  (FATOR 
50); HIPORALÉRGICO, DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO; ISENTO DE FRAGRÂNCIA E CORANTES; 
NÃO OLEOSO (PARA SER RAPIDAMENTE 
ABSORVIDO PELA PELE SEM DEIXAR RESÍDUOS); 
NÃO  DEVE  SER  EM  GEL,  POIS  SAI  COM MAIOR 
FACILIDADE EM  CONTATO  COM  A  ÁGUA  /SUOR, 
PRECISANDO DESSE MODO SER APLICADO MAIS 
VEZES, O QUE LEVARIA A UM MAIOR GASTO); NÃO 
DEVE MANCHAR A ROUPA; PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA; 
PRODUTO REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU ANVISA.

UND 200 NUTRIEX 16,09 3.218,00

10 AVENTAL RASPA COM EMENDA TAMANHO 
1.20X0.60 CM. UND 200 BIG 

LUVAS 23,69 4.738,00

28

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
RASPA, REFORÇO INTERNO EM RASPA NA PALMA E 
FACE PALMAR DOS DEDOS, REFORÇO EXTERNO EM 
RASPA ENTRE OS DEDOS POLEGAR E INDICADOR, 
PUNHO 7 CM, PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES.

UND 50 5,45 272,50

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 8.228,50

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário de 

recebimento da requisição de materiais/produtos/serviços emitido pela unidade CONTRATANTE. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 

RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste Instrumento 
Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações constantes do 
presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especifi cação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função 
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do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 

SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva 
unidade administrativa;

8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante;

8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital;

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fi scalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;
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11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 
exigida no processo licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;

d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de 
fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fi scais ou para-fi scais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no 
orçamento fi nanceiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos, conforme codifi cação abaixo:

Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Prog. Trabalho: 04.122.0003.2.144 
– Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE Despesa: 
3.3.90.30.00.00– Material de Consumo Desdobramento: 28 00 – Material de 
Proteção e Segurança Fonte de recursos: 010000 – Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 017/SAAE/2018SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, 
por item;

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena (RO), em 11 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

_________________________________________________
BONIN & BONIN LTDA ME

CNPJ nº 29.004.099/0001-81
MATHEUS MORENO DE SOUZA

CPF nº 015.470.442-33

TESTEMUNHAS:  ______________________________     
______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-3/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado 
pelo diretor geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/
SSP-RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 
76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente 
Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/SAAE/2018SRP, publicada 
na Imprensa Ofi cial do Município Edição Nº 2471 do dia 02/05/2018, bem 
como, a classifi cação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 
106/2018, RESOLVE registrar os preços das empresa HEROPEÇAS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.685.231/0001-30, com sede na Av. Aracajú n° 
556, Bairro Riachuelo, CEP 78913-780, na cidade de Ji Paraná – RO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio gerente 

ROSANE ROCHA DA FONTE DA COSTA, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do RG nº 9063223904/SSP/RS e do CPF nº 791.951.800-87, 
residente e domiciliado na Rua Sena Madureira nº 1327, bairro São Pedro, 
CEP 76913-690, Ji Paraná/RO, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 
com a classifi cação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 
e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para 

eventual contratação de empresa especializada no REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE EPI, 
para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos de Vilhena – RO, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 041/2018/SAAE/
SRP, de acordo com as especifi cações constantes no anexo I do edital e 
demais especifi cações estabelecidas no ato convocatório que permeou este 
certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classifi cadas em primeiro 
lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos 
Municípios ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no 
que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação 
pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no 
Anexo I, de acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
de Vilhena – RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, 
enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos 
serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no 
já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as 
quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE 
GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor 
Diretor Geral do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e 
Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS:

5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em 
ordem de classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:
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ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

PREÇO 
TOTAL

15

RESPIRADOR SEMI-FACIAL DESCARTÁVEL: DOTADO DE 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO E ELÁSTICOS PARA A FIXAÇÃO E 
AJUSTE A CABEÇA DO USUÁRIO. DEVE OFERECER PROTEÇÃO 
CONTRA VAPORES ORGÂNICOS EM BAIXAS CONCENTRAÇÕES, 
ODORES INCÔMODOS, FUMOS, PARTÍCULAS TÓXICAS, PÓS 
FINOS E NÉVOAS.

UND 50
Plastcor 53,60 2.680,00

16

PROTETOR AUDITIVO REVESTIDO DE ESPUMA: TIPO CIRCUM-
AURICULAR CONSTITUÍDO POR 2 CONCHAS EM PLÁSTICO, 
REVESTIDAS COM ALMOFADAS DE ESPUMA EM SUAS 
LATERAIS (QUE ENTRAM EM CONTATO COM A CABEÇA DO 
USUÁRIO) E NO INTERIOR DAS CONCHAS.

UND 50
Kalipso 12,00 600,00

17
CAPA DE CHUVA PVC: FORRADA, COM MANGA E CAPUZ, COR 
AMARELA, IMPERMEÁVEL, COM FECHAMENTO DE BOTÃO 
FRONTAL, TAMANHO GG.

UND 50 Plastcor 17,56 878,00

20 CONE PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: PVC FLEXÍVEL, 50 CM 
NAS CORES LARANJA E BRANCO, 2 FAIXAS REFLEXIVAS UND 50 Plastcor 21,96 1.098,00

26

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO DE LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL SUPERFÍCIE LISA AMBIDESTRA NÃO 
ESTÉRIL COM PÓ BIO ABSORVÍVEL NGA 1,5 CX COM 100 UNDS 
TAMANHO G

UND 50 Talge 13,20 660,00

27

CINTA ERGONÔMICA COM SUSPENSÓRIO; LARGURA: 220 
MM; ELÁSTICO REFORÇADO COM HASTES DUPLAS NA REGIÃO 
LOMBAR PARA EVITAR DEFORMAÇÃO DA FAIXA LOMBAR. 
FLANGES DE PVC MALEÁVEL (22 CM COMPRIMENTO); 
COSTURA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA QUE GARANTE 
DURABILIDADE; VELCRO DE MÁXIMA ADERÊNCIA.
CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES:O USO ADEQUADO DA 
CINTA ERGONÔMICA, PERMITE LIMITAR A FLEXÃO DORSAL/
LOMBAR PARA AJUDAR E RESTAURAR O ALINHAMENTO DA 
COLUNA, MANTENDO UMA CARGA COMPRESSIVA UNIFORME 
NAS VÉRTEBRAS AO LEVANTAR PESOS.

UND 50

DL 47,45 2.372,50

29

LUVA DE SEGURANÇA (COLETA DE LIXO). DESCRIÇÃO: MALHA 
DE ALGODÃO REVESTIDA EM BORRACHA NITRILICANA 
PALMA, DEDOS E DORSO. PUNHO EM MALHA DE ALGODÃO. 
COMPRIMENTO: 28 CM. NORMAS EN 388/EN420/EN374-2/
EN 374-3.

UND 50 Super
Safety
Ca32.033 6,08 304,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 8.592,50

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário de 

recebimento da requisição de materiais/produtos/serviços emitido pela unidade CONTRATANTE. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 

RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste Instrumento 
Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações constantes do 
presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especifi cação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 

mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
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8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante;

8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital;

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fi scalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 

seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 

qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justifi cadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 

pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de 
fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fi scais ou para-fi scais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no 
orçamento fi nanceiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos, conforme codifi cação abaixo:

Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Prog. Trabalho: 04.122.0003.2.144 
– Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE Despesa: 
3.3.90.30.00.00– Material de Consumo Desdobramento: 28 00 – Material de 
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Proteção e Segurança Fonte de recursos: 010000 – Recursos Próprios.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços;
II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 017/SAAE/2018SRP e seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, por item;
III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização do 

SAAE.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena (RO), em 11 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

_________________________________________________
HEROPEÇAS LTDA ME

CNPJ nº 10.685.231/0001-30
ROSANE ROCHA DA FONTE DA COSTA

CPF nº 791.951.800-87

TESTEMUNHAS:  ______________________________  ______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-4/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-RO, residente 
e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/SAAE/2018SRP, publicada na Imprensa Ofi cial do Município Edição 
Nº 2471 do dia 02/05/2018, bem como, a classifi cação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 106/2018, RESOLVE registrar os preços das 
empresa JOEL VERÍSSIMO DA ROCHA ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.916.756/0001-03, com sede na Rua Monte Castelo n° 124, CEP 76900-888, bairro Dois 
de Abril, na cidade de Ji Paraná – RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua procuradora JESSICA GUIMARÃES LANES, 
brasileiro, casado, auxiliar de licitações, portadora do RG nº 1.050.265/SESDEC-RO e do CPF nº 004.132.812-48, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Augusto Sotté nº 205, Residencial Colina Park II, em Ji Paraná – RO, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classifi cação por elas alcançadas 
por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual contratação de empresa especializada no REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE EPI, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena – RO, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 041/2018/SAAE/SRP, de acordo com as especifi cações constantes no anexo I do edital e demais especifi cações 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes classifi cadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos Municípios 

ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

PREÇO 
TOTAL
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9 ÓCULOS SPCTRA 2000 INCOLOR. UND 200 Poli-ferr 3,35 670,00

14

CAPACETE DE SEGURANÇA:  AZUL, MEIA ABA FRONTAL, 
COM CARNEIRA E JUGULAR, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO. DEVE OFERECER PROTEÇÃO 
A CABEÇA OU PARTES DELA, CONTRA IMPACTO, 
PENETRAÇÃO, CHOQUE ELÉTRICO, RESPINGOS    
DE    PRODUTOS    QUÍMICOS.

UND 50 Delta
Plus 11,40 570,00

21
FITA ZEBRADA PARA SINALIZAÇÃO: ROLO, LISTRADA 
NAS CORES PRETO E AMARELO, 70 MM X 200M, 
RESISTENTE, PLÁSTICA NÃO ADESIVA

UND 50 Plastcor 9,08 545,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 1.694,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário de 

recebimento da requisição de materiais/produtos/serviços emitido pela unidade CONTRATANTE. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 

RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste Instrumento 
Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações constantes do 
presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especifi cação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 

mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 

nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 

nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 

de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 

maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 

de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fi scalização 

dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos serviços; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que apresentarem 

alterações durante o período de garantia;
8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
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8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 
sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 

Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
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13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justifi cadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de 
fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fi scais ou para-fi scais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 

inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no 
orçamento fi nanceiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos, conforme codifi cação abaixo:

Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Prog. Trabalho: 04.122.0003.2.144 
– Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE Despesa: 
3.3.90.30.00.00– Material de Consumo Desdobramento: 28 00 – Material de 
Proteção e Segurança Fonte de recursos: 010000 – Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 017/SAAE/2018SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, 
por item;

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena (RO), em 11 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

_________________________________________________
JOEL VERISSIMO DA ROCHA ME

CNPJ nº 19.916.756/0001-03
JESSICA GUIMARÃES LANES

CPF nº 004.132.812-48

TESTEMUNHAS:  ______________________________   
______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-5/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado 
pelo diretor geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-
RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, 
Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, 
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considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/SAAE/2018SRP, publicada na Imprensa Ofi cial do 
Município Edição Nº 2471 do dia 02/05/2018, bem como, a classifi cação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 106/2018, RESOLVE registrar 
os preços das empresa N. V. VERDE & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.363.727/0001-21, com sede na Rua Caucheiro n° 1765, CEP 76908-508, 
Bairro Nova Brasília, Ji Paraná – RO, doravante denominada fornecedora, neste ato representada por NILSON VILA VERDE, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG nº 1.852.261/SSP/PR e do CPF nº 166.860.049-87, residente e domiciliado na Rua Caucheiro n° 1746, CEP 76908-508, Bairro Nova Brasília, Ji 
Paraná – RO, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classifi cação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual contratação de empresa especializada no REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE EPI, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena – RO, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 041/2018/SAAE/SRP, de acordo com as especifi cações constantes no anexo I do edital e demais especifi cações 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes classifi cadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos Municípios 

ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

PREÇO 
TOTAL

1
BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO, DE COR PRETA 
NÚMERO 37, 1ª LINHA DE FABRICAÇÃO, RESISTENTE A 
ÁGUA, ISOLAMENTO PARA BAIXA TEMPERATURA; PAR.

PAR 20 FSEG 37,69 753,80

2
BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO, DE COR PRETA 
NÚMERO 38, 1ª LINHA DE FABRICAÇÃO, RESISTENTE A 
ÁGUA, IISOLAMENTO PARA BAIXA TEMPERATURA; PAR.

PAR 50 FSEG 36,99 1.849,50

3
BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO, DE COR PRETA 
NÚMERO 39, 1ª LINHA DE FABRICAÇÃO, RESISTENTE A 
ÁGUA, ISOLAMENTO PARA BAIXA TEMPERATURA; PAR.

PAR 50 FSEG 35,89 1.794,50

4
BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO, DE COR PRETA 
NÚMERO 40, 1ª LINHA DE FABRICAÇÃO, RESISTENTE A 
ÁGUA, ISOLAMENTO PARA BAIXA TEMPERATURA; PAR.

PAR 50 FSEG 35,89 1.794,50

5
BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO, DE COR PRETA 
NUMERO 41, 1ª LINHA DE FABRICAÇÃO, RESISTENTE A 
ÁGUA, ISOLAMENTO PARA BAIXA TEMPERATURA; PAR.

PAR 50 FSEG 37,79 1.889,50

6
BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO, DE COR PRETA 
NÚMERO 42, 1ª LINHA E FABRICAÇÃO, RESISTENTE A 
ÁGUA, ISOLAMENTO PARA BAIXA TEMPERATURA; PAR.

PAR 50 FSEG 35,89 1.794,50

7
BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO, DE COR PRETA 
NÚMERO 43, 1ª LINHA DE FABRICAÇÃO, RESISTENTE A 
ÁGUA, ISOLAMENTO PARA BAIXA TEMPERATURA; PAR.

PAR 50 FSEG 39,84 1.992,00

11 MÁSCARA AZUL PFF1 COM VÁLVULA. UND 2000 Aliance 0,97 1.940,00

12 LUVA PIGMENTADA DE LÃ PRETA. PAR 200 Super 
safety 1,79 358,00

22

PROTETOR AUDITIVO TIPO INSERÇÃO PRÉ-MOLDADO 
DE SILICONE COM CORDÃO EM PVH (SILICONE), TRÊS 
FLANGES, ATENUAÇÃO MÍNIMA 15 DBS, CONFORME 
DESCRITO NO CA

UND 500 Super 
safety 1,00 500,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 14.666,30

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
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6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado 
em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário 
de recebimento da requisição de materiais/produtos/serviços emitido pela 
unidade CONTRATANTE. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) 
meses;

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer 
conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena – RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a 
conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste 
Instrumento Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser 
de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos 
Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do 
fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do 
Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela 
prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações 
constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e 
qualidade dos materiais entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) 

poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas 
as condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;

7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especifi cação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 
estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 

SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva 
unidade administrativa;

8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante;

8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital;

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fi scalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
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9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 

à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 

divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justifi cadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
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trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de 
fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fi scais ou para-fi scais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no 
orçamento fi nanceiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos, conforme codifi cação abaixo:

Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Prog. Trabalho: 04.122.0003.2.144 
– Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE Despesa: 
3.3.90.30.00.00– Material de Consumo Desdobramento: 28 00 – Material de 
Proteção e Segurança Fonte de recursos: 010000 – Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 017/SAAE/2018SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, 
por item;

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização 

do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena (RO), em 11 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

_________________________________________________
N. V. VERDE & CIA LTDA ME
CNPJ nº 03.363.727/0001-21

NILSON VILA VERDE
CPF nº 166.860.049-87

TESTEMUNHAS:  ______________________________     
______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-6/SAAE/2018

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado 
pelo diretor geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/
SSP-RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 
76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente 
Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/SAAE/2018SRP, publicada 
na Imprensa Ofi cial do Município Edição Nº 2471 do dia 02/05/2018, bem 
como, a classifi cação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 
106/2018, RESOLVE registrar os preços das empresa MIRANDA COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 
15.152.203/0001-70, com sede na Av. Marechal Rondon n° 4524, CEP 
76993-000, Bairro Centro, na cidade de Colorado do Oeste – RO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por ELIZÂNGELA 
ROSA DE MIRANDA, brasileira, casada, comerciante, portador do RG nº 
902.984/SSP-RO e do CPF nº 847.005.802-91, residente e domiciliada na 
Av. Guaporé nº 4580, Centro, em Colorado do Oeste – RO, nas quantidades 
estimadas anuais, de acordo com a classifi cação por elas alcançadas por 
item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para 

eventual contratação de empresa especializada no REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE EPI, 
para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos de Vilhena – RO, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 041/2018/SAAE/
SRP, de acordo com as especifi cações constantes no anexo I do edital e 
demais especifi cações estabelecidas no ato convocatório que permeou este 
certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classifi cadas em primeiro 
lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 66/2018;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a fi rmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial dos 
Municípios ou Jornal de Grande Circulação e/ou no mural do SAAE, não 
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prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especifi cado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classifi cação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2018SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classifi cação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especifi cação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classifi cação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO MATERIAL UNID. QTD. MARCA
MODELO

PREÇO 
UNIT

PREÇO 
TOTAL

18
SUSPENSÓRIO REFLEXIVO EM “X”: CONFECCIONADOS EM TIRA 
SINTÉTICA, COR VERDE, COM FAIXA EM VINIL REFLETIVA BRANCA, 
FECHAMENTO E REGULAGEM EM VELCRO.

UND 50
Plastcor
Refl exivo
“x” 16,09 804,50

23

LUVA ISOLANTE ELÉTRICO - FABRICADO EM BORRACHA ISOLANTE 
PRETA, TIPO II, CLASSE 0, ORLA VERMELHA, TENSÃO MÁXIMA DE 
USO 1000V. COMPRIMENTO 35 CM EM NORMAS: EN420 10622: 
1989.

UND 10
Plastcor
Borracha
Isolante 6,50 65,00

24 LANTERNA TÁTICA 15 CM, COM LED ALTA POTÊNCIA BATERIA 
RECARREGÁVEL. UND 10 Worker

Led 199,99 1.999,90

25

PENEIRA - TECIDO POLIESTER PVC DUAS FACES, COSTURADA 
ELETRONICAMENTE, COM FECHAMENTO EM VELCRO, COM 
ALMAS DE AÇO, COMPRIMENTO: 19 CM - NORMAS: EN388 / 
EN420.

UND 50 Plastcor
Poliéster 23,59 1.179,50

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 4.048,90

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data e horário de 

recebimento da requisição de materiais/produtos/serviços emitido pela unidade CONTRATANTE. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 

RO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, observando-se a conformidade dos serviços com as especifi cações contidas no Anexo I deste Instrumento 
Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especifi cações constantes do 
presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta licitação, que estiver fora das especifi cações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fi xadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especifi cação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fi m;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especifi cado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fi ca obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 

mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 

nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
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SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fi scalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fi m de verifi car as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fi scalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fi scalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fi el observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especifi cações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especifi cações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confi ados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fi zerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fi elmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fi el desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que fi cará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fi scalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fi el observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fi scalização dos 
serviços registrando em relatório as defi ciências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notifi cando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verifi cadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Ofi cial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofi cial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fi scais, devidamente 
certifi cada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fi scal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fi xado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fi scal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fi scais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verifi cação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi scais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi nitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
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fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 

sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verifi car que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-fi nanceira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-fi nanceira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Ofi cial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justifi cadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifi ca, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR fi cará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação defi nitiva por prática de 
fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fi scais ou para-fi scais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fi ca assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipifi cadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, correrão a conta dos recursos específi cos considerados no 
orçamento fi nanceiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos, conforme codifi cação abaixo:

Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Prog. Trabalho: 04.122.0003.2.144 
– Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE Despesa: 
3.3.90.30.00.00– Material de Consumo Desdobramento: 28 00 – Material de 
Proteção e Segurança Fonte de recursos: 010000 – Recursos Próprios.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes fi cam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços;
II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 017/SAAE/2018SRP e seus anexos e as propostas das empresas classifi cadas para cada grupo, por item;
III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação fi nanceira, sem prévia e expressa autorização do 

SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena (RO), em 11 de junho de 2018.

_______________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

_________________________________________________
MIRANDA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME

CNPJ nº 15.152.203/0001-70
ELIZÂNGELA ROSA DE MIRANDA 

CPF nº 847.005.802-91

TESTEMUNHAS:  ______________________________     ______________________________
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2501 ANO XXINº VILHENA-RO,  QUARTA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2018

PORTARIA NO 210/2018

EXONERA A SERVIDORA IVONETE DA SILVA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de 
fevereiro de 2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir de 30 de junho de 2018, a servidora IVONETE DA SILVA do cargo provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA, Grupo Ocupacional: Diretoria, Símbolo: CPC–1, com lotação na Chefi a de Gabinete da Presidência. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 11 de junho de 2018.

Vereador Samir Mahmoud Ali
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

V.C.B.

DECRETO LEGISLATIVO NO 021/2018

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO AO SENHOR GILMAR MAGALHÃES LOPES. 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso IV, artigo 55, da Lei Orgânica do Município combinado com o inciso IV, artigo 27, do Regimento Interno – Resolução no 015, de 10 de maio 
de 2012,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, ao senhor Gilmar Magalhães Lopes.  
Art. 2o O Título deverá ser entregue ao agraciado ou a seu representante legal, de acordo com o artigo 4o da Lei no 481, de 28 de maio de 1993.     
Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 19 de junho de 2018.

Vereador Samir Mahmoud Ali
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

V.C.B.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2018

Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico nº 003/2018/CVMV
Base Legal: Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002
Processo Administrativo nº 056/2017
Contratante: Câmara de Vereadores do Município de Vilhena
Contratada: Better Tech Informática e Serviços de Automação LTDA;
Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços por parte da CONTRATADA de fornecimento, treinamento de uso e operação, 

e implantação de software de Sistema de Gestão Pública Municipal, para atendimento das necessidades da CONTRATANTE, que contenha módulos de 
Orçamento e Programa, Contabilidade Pública, Controle Patrimonial, Folha de Pagamento, Sistema de Protocolo, Portal da Transparência, Holerite Web, 
Compras e Licitação, Controle de Estoque (Almoxarifado), Sistema de Controle de Frotas, além de sistemas complementares de bancos de dados, geradores 
de relatórios e demais softwares necessários, com compatibilidade aos sistemas operacionais Windows e Linux e ao Sistema de Gestão de Auditoria Pública 
do TCE-RO (SIGAP), e ainda das demais especifi cações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2018 e do Termo de Referência que lhe é integrante.

Valor total: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais);
Prazo de vigência: 12 (doze) meses;
Dotação Orçamentaria: Unidade Orçamentária 01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo, Elemento de Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Assinado: 19 de junho de 2018
Assinam: Samir Mahmoud Ali, pela contratante e Ronildo Pauli da Gama Pereira, pela contratada. 

Vilhena/RO, 19 de junho de 2018.
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